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PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

EDITAL No- 5, DE 12 DE MAIO DE 2016
CONCURSO PÚBLICO

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna público o presente edital de concurso público, para provimento de cargos da Carreira de Servidor Técnico Administrativo em Educação, a ser realizado
de acordo com o artigo 37, inciso II da Constituição Federal; Lei nº 8.112, de 11/12/1990; Lei nº 11.091, de 12/01/2005; Decreto nº 6.944, de 21/08/2009; bem como as disposições do Estatuto e do Regimento Geral
desta Universidade e demais regulamentações complementares.

1.DOS CARGOS, VAGAS, LOCALIDADE DE EXERCÍCIO, REQUISITOS PARA INGRESSO, REMUNERAÇÃO, JORNADA DE TRABALHO E DESCRIÇÃO DO CARGO
1.1.Cargos, vagas, localidade de exercício, requisitos para ingresso

CARGO / NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO Nº VAGAS LOCALIDADE DE EXERCÍCIO REQUISITOS PARA INGRESSO
ENGENHEIRO / MECÃNICO (E) 1 RIO GRANDE/RS Curso Superior em Engenharia Mecânica
PSICÓLOGO / ESCOLAR (E) 1 SANTA VITÓRIA DO PAL-

MAR/RS
Curso Superior em Psicologia

PSICÓLOGO / ESCOLAR (E) 1 SÃO LOURENÇO DO SUL/RS Curso Superior em Psicologia
TÉCNICO DE LABORATÓRIO / AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL
(D)

1 RIO GRANDE/RS Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / BIOLOGIA (D) 1 RIO GRANDE/RS Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / BIOTÉRIO (D) 1
RIO GRANDE/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / BOTÂNICA (D) 1 SÃO LOURENÇO DO SUL/RS Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ELETRÔNICA (D) 1 SANTO ANTÔNIO DA PATRU-
LHA/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / INFORMÁTICA (D) 1
RIO GRANDE/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÓTICA (D) 1
RIO GRANDE/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (D) 1
SANTA VITÓRIA DO PAL-

MAR/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES (D) 1
RIO GRANDE/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO (D) 1
RIO GRANDE/RS

Ensino Médio Profissionalizante ou Ensino Médio completo e curso Técnico na área
do concurso

1.2.Remuneração inicial: R$ 2.175,17 para os cargos de nível de

classificação D e R$ 3.666,54 para os cargos de nível de classificação

E. O servidor fará jus aos percentuais de incentivo à qualificação e à

capacitação, na forma da Lei nº 11.091 de 12/01/2005.

1.3.Jornada de trabalho: 40 horas semanais.

1.4.Descrição sumária do cargo:

ENGENHEIRO / MECÂNICO - desenvolver projetos de engenharia;

executar obras; planejar, orçar e contratar empreendimentos; coor-

denar a operação e a manutenção dos mesmos. Controlar a qualidade

dos suprimentos e serviços comprados e executados. Elaborar normas

e documentação técnica. Assessorar nas atividades de ensino, pes-

quisa e extensão.

PSICÓLOGO / ESCOLAR - Estudar, pesquisar e avaliar o desen-

volvimento emocional e os processos mentais e sociais de indivíduos,

grupos e instituições, com a finalidade de análise, tratamento, orien-

tação e educação; diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e men-

tais e de adaptação social, elucidando conflitos e questões e acom-

panhando o(s) paciente(s) durante o processo de tratamento ou cura;

investigar os fatores inconscientes do comportamento individual e

grupal, tornando-os conscientes; desenvolvem pesquisas experimen-

tais, teóricas e clínicas e coordenar equipes e atividades de área e

afins. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão.

TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ÁREA - Executar trabalhos técnico

de laboratório relacionados com a área de atuação, realizando ou

orientando coleta, análise e registros de material e substâncias através

de métodos específicos. Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa

e extensão.

TÉCNICO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - Desenvolver

sistemas e aplicações, determinando interface gráfica, critérios er-

gonômicos de navegação, montagem da estrutura de banco de dados

e codificação de programas; projetos, implantar e realizar manutenção

de sistema a aplicações; selecionar recursos de trabalho, tais como

metodologias de desenvolvimento de sistema, linguagem de progra-

mação e ferramentas de desenvolvimento. Assessorar nas atividades

de ensino, pesquisa e extensão.

TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - Realizam levantamentos topográ-

ficos e planialtimétricos. Desenvolvem e legalizam projetos de edi-

ficações sob supervisão de um engenheiro civil; planejam a execução,

orçam e providenciam suprimentos e supervisionam a execução de

obras e serviços. Treinam mão de obra e realizam o controle tec-

nológico de materiais e do solo. Assessorar nas atividades de ensino,

pesquisa e extensão.

TÉCNICO EM REFRIGERAÇÃO - Avaliar e dimensionar locais
para instalação de equipamentos de refrigeração, calefação e ar -
condicionado. Especificar materiais e acessórios e instalar equipa-
mentos de refrigeração e ventilação. Instalar ramais de dutos, montam
tubulações de refrigeração, aplicar vácuo em sistemas de refrigeração.
Carregar sistemas de refrigeração com fluido refrigerante. Realizar
testes nos sistemas de refrigeração. Assessorar nas atividades de en-
sino, pesquisa e extensão.
2.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS NEGRAS
2.1.Conforme Art. 1º, § 1º da Lei nº 12.990, a reserva de vagas será
aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no concurso pú-
blico for igual ou superior a 3 (três).
2.2.Considerando o subitem 2.1, para este Edital não se aplica a
reserva de vagas, pó cargo, às pessoas negras.
3.DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE DEFI-
CIÊNCIA
3.1.Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito a
inscrição nos Concursos Públicos para provimento de cargos cujas
atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são por-
tadoras, de acordo com o inciso VIII, do Art. 37, da Constituição
Federal, e § 2º do Art. 5º, da Lei nº 8.112.
3.2.Consideram-se portadores de deficiência às pessoas que se en-
quadrem nas categorias discriminadas no Art. 4º, do Decreto nº
3.298.
3.3.Considerando os percentuais citados no Decreto nº 3.298 e na Lei
nº 8.112, para este Edital não se aplica a reserva de vagas, por cargo,
às pessoas portadoras de deficiência.
4. DAS INSCRIÇÕES
4.1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita
aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, em re-
lação às quais não poderá alegar desconhecimento.
4.2. Os dados cadastrais informados no ato da inscrição e o pa-
gamento do valor da inscrição são de responsabilidade exclusiva do
candidato, que arcará com as consequências de eventuais erros e/ou
falhas do não preenchimento ou preenchimento incorreto de qualquer
campo necessário à inscrição. 4.3. O documento de identidade in-
dicado no momento da inscrição deverá atender ao estabelecido no
item 5.4.
4.4. As inscrições serão realizadas das 09h do dia 23/05/2016 até às
23h59min do dia 01/06/2016, exclusivamente pela Internet, no en-
dereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, devendo o
candidato seguir as orientações citadas nesse edital e no aplicativo
para a realização da inscrição.
4.5. A FURG não se responsabilizará por solicitação de inscrição não
recebida por motivo de ordem técnica de computadores, falhas de
comunicação, congestionamento nas linhas de comunicação ou outros
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de da-
dos.

4.6. O valor da taxa de inscrição é R$ 70,00 para o cargo de nível D
e R$ 110,00 para os cargos de nível E.
4.7. O pagamento da taxa de inscrição deverá ser feito até o dia
02/06/2016, pagável em toda a rede bancária.
4.8. O valor da taxa não será devolvido, exceto no caso de can-
celamento do concurso por interesse da FURG.
4.9. O simples agendamento de pagamento da taxa de inscrição junto
ao banco não configura a efetivação da inscrição e não será pro-
cessado qualquer registro de pagamento em data posterior à indicada
no documento para o pagamento da taxa de inscrição.
4.10. A inscrição somente será confirmada após a identificação ele-
trônica do pagamento da taxa ou a homologação da isenção da taxa
de inscrição e uma vez confirmado o pagamento da taxa de inscrição
ou homologação da isenção da taxa de inscrição, o candidato não
poderá trocar o cargo para o qual se inscreveu.
4.11. Isenção da taxa de inscrição
4.11.1. Poderá ser solicitada a isenção do pagamento da taxa de
inscrição, por candidato que estiver inscrito no Cadastro Único para
Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), conforme De-
creto nº 6.593, de 2/10/2008.
4.11.2. A isenção deverá ser solicitada pelo candidato mediante pre-
enchimento, na ficha de inscrição, dos campos referentes à isenção da
taxa, das 09h do dia 23/05/2016 até às 23h59min do dia 24/05/2016,
não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de
inscrição por outra forma que não citada nesse edital.
4.11.3. A FURG consultará o órgão gestor do CadÚnico, responsável
pela verificação da situação cadastral dos inscritos nos Programas
Sociais do Governo Federal, para confirmar a veracidade das in-
formações prestadas pelo candidato.
4.11.4. A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas
em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no § único, do art. 10, do
Decreto nº 83.936, de 06/09/1979.
4.11.5. A relação dos candidatos com pedidos de isenção deferidos
e/ou indeferidos será divulgada no endereço eletrônico http://pro-
gep.furg.br/bin/edital/index.php até o dia 25/05/2016.
4.11.6. Caberá ao candidato realizar consulta no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php para verificar a sua situação
com relação à isenção do pagamento da taxa de inscrição.
4.11.7. O candidato que não tiver seu pedido de isenção deferido,
para ter sua inscrição homologada, deverá efetuar o pagamento da
taxa devida, dentro do prazo estipulado no item 4.7.
4.12. Procedimentos para a solicitação de atendimento especial
4.12.1. O candidato que necessitar de algum tipo de atendimento ou
condição especial para a realização da prova teórica deverá requerer,
durante o período de inscrições, pelo formulário específico, dispo-
nível em http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, que deverá ser en-
tregue, pessoalmente ou por terceiro, acompanhado de laudo médico
(original ou cópia autenticada em cartório), emitido no máximo há
sessenta dias anteriores a data deste edital, que ateste a necessidade
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do atendimento especial e cópia simples do documento de identidade
do candidato, das 9h às 11h30min e das 14h às 17h (exceto sábado,
domingo e feriado), na PROGEP - Campus Carreiros, Av. Itália, Km
8, ou enviados por meio de SEDEX, postado no mesmo período,
para: FURG - PROGEP/DIDESP, Concurso Público para (citar o
cargo), Av. Itália, Km 8, CEP 96203-000 - Rio Grande - RS, a fim de
serem viabilizadas as possíveis condições especiais.
4.12.2. O laudo médico original ou cópia autenticada em cartório e a
cópia simples do documento de identidade do candidato não serão
devolvidos.
4.12.3. A solicitação de condições especiais para a realização da
prova será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e razoa-
bilidade.
4.12.4. O não atendimento ao subitem 4.12.1, dispensa a FURG do
provimento de condições especiais.
4.12.5. A listagem dos requerimentos deferidos e/ou indeferidos será
divulgada no endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/in-
dex.php, na ocasião da divulgação da homologação das inscrições.
4.13. Homologação das inscrições
4.13.1. A Pró-Reitoria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas
(PROGEP) divulgará, a partir de 07/06/2016, no endereço eletrônico
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, a lista de inscrições homo-
logadas.
4.13.2. O candidato que não tiver sua inscrição homologada não
poderá realizar a prova.
5. DAS PROVAS
5.1. A prova teórica será aplicada na cidade de Rio Grande/RS,
prevista para ser realizada em 03/07/2016, sendo que a confirmação
de data, horário e local será divulgada a partir de 13/06/2016. As
informações sobre a data, horário e local para a realização da prova
prática e/ou a entrega do currículo documentado para a prova de
títulos, serão divulgadas posteriormente no endereço eletrônico
h t t p : / / p r o g e p . f u rg . b r / b i n / e d i t a l / i n d e x . p h p .
5.2. Modalidade, peso, número de questões, classificação e ponto de
corte constam no ANEXO a este Edital.
5.3. Os programas, bibliografias e critérios para a pontuação dos
títulos estão disponíveis em link específico junto a este edital, no
endereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php.
5.4. Somente será admitido na sala de prova, o candidato que estiver
com sua inscrição homologada e portando documento original oficial
de identificação, preferencialmente o mesmo indicado na ficha de
inscrição. Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública - Institutos de Identificação; Corpos de Bombeiros Militares;
cédula de identidade para estrangeiros emitida pelo Departamento de
Polícia Federal; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de
exercício profissional (ordens, conselhos, etc); passaporte brasileiro
(dentro do prazo de validade); certificado de reservista; carteiras fun-
cionais do Ministério Público e da Magistratura; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como iden-
tidade; carteira de trabalho; carteira nacional de habilitação (somente
o modelo expedido na forma da Lei nº 9503/97, dentro do prazo de
validade). Não serão aceitas cópias, ainda que autenticadas.
5.5. O documento original oficial de identificação deverá estar em
perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação
do candidato.
5.6. Em caso de extravio do documento original oficial de iden-
tificação, para prestar a prova, o candidato deverá apresentar o re-
gistro de ocorrência em órgão policial, com emissão máxima de
sessenta dias da data de aplicação da prova, devendo preencher de-
claração e realizar a identificação de impressão digital junto à Co-
missão Central do Concurso Público.
5.7. O candidato deverá comparecer ao local da prova teórica, munido
de caneta esferográfica com tinta preta ou azul escuro.
5.8. Não será permitido, em qualquer hipótese, o ingresso de can-
didato ao local da prova após o fechamento dos portões.
5.9. Em hipótese alguma, os candidatos poderão prestar prova fora da
data, do horário e do local pré-determinado.
5.10. É vedado o ingresso de candidatos em local de prova portando
arma de qualquer natureza.
5.11. Não será permitido o ingresso ou a permanência de pessoas
estranhas ao concurso público nos prédios e salas de aplicação das
provas, após o início das mesmas.
5.12. Depois de identificados e instalados em sala de prova, os can-
didatos não poderão fazer uso de livros, manuais, impressos, ano-
tações, máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, te-
lefone celular de qualquer tipo, BIP, MP3 player ou similar, gravador
ou qualquer outro receptor de dados ou mensagens, protetor auricular,
óculos com lentes escuras.

5.13. O candidato que necessitar usar prótese auditiva e não puder
retirá-la durante a realização da prova, deverá fazer a solicitação de
atendimento especial, conforme item 4.12.
5.14. No dia de realização da prova teórica, não serão fornecidas, por
qualquer membro da equipe de aplicação destas, informações re-
ferentes ao seu conteúdo ou aos critérios de avaliação e de clas-
sificação.
5.15. A prova teórica terá duração de até duas horas.
5.16. O horário de início da prova será definido dentro de cada sala
de aplicação, observado o horário para o fechamento dos portões; o
tempo utilizado para a leitura pelos fiscais de sala das instruções aos
candidatos e do tempo de duração total estabelecido no item an-
t e r i o r.
5.17. Durante a realização das provas não será permitido qualquer
tipo de comunicação entre os candidatos.
5.18. Os candidatos poderão ausentar-se do recinto da prova teórica,
somente depois de decorrida uma hora do início das mesmas.
5.19. Após o início das provas, os candidatos não poderão fazer uso
de quaisquer dispositivos eletrônicos relacionados no item 5.12, den-
tro do prédio de aplicação das provas.
5.20. Ao terminarem a prova teórica, os candidatos entregarão, obri-
gatoriamente, ao fiscal de sala, seu cartão resposta devidamente as-
sinado, podendo levar consigo o caderno de questões.
5.21. Ao final da prova deverão permanecer no mínimo dois can-
didatos na sala de prova. Assim, o penúltimo candidato deverá aguar-
dar o último finalizar a prova para poder se retirar da sala.
5.22. A correção da prova teórica será realizada por processamento
eletrônico, portanto, serão consideradas somente as respostas regis-
tradas adequadamente no cartão resposta.
5.23. Somente serão permitidos assinalamentos, no cartão resposta,
feitos com caneta esferográfica com tinta preta ou azul escuro e não
haverá substituição do cartão resposta, por qualquer erro cometido
pelo candidato.
5.24. Não será computada como correta, pelo processo de leitura
ótica, a questão com mais de uma opção assinalada, sem opção
assinalada, com rasura ou assinalada a lápis.
5.25. O candidato não deverá danificar de qualquer forma o seu
cartão resposta, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da
impossibilidade de realização do processamento da leitura ótica.
5.26. O gabarito da prova teórica será divulgado no endereço ele-
trônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, em até 72 horas
após sua aplicação.
5.27. O resultado de cada prova será divulgado no endereço ele-
trônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, onde constará a lista
nominal dos candidatos aprovados, até o limite do quantitativo es-
tabelecido no ANEXO deste Edital. .
5.28. No caso de igualdade no resultado final entre candidatos, os
critérios de desempate serão, pela ordem: tiver idade igual ou superior
a 60 (sessenta) anos até o último dia de inscrição neste concurso,
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; maior nota
na prova teórica; maior nota na prova prática, quando houver; maior
nota na prova de títulos, quando houver e candidato com a maior
idade.
6. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS
6.1.Os candidatos poderão apresentar impugnação fundamentada, com
objetivo de arguir impedimento dos membros da Banca Examinadora,
nos casos de: haver membro cônjuge, companheiro, convivente ou
parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim, até o
terceiro grau, de qualquer candidato; suspeição por interesse direto ou
indireto na aprovação de qualquer candidato; suspeição por amizade
íntima ou inimizade notória com algum dos candidatos ou com os
respectivos cônjuges, companheiros, conviventes, parentes e afins até
o terceiro grau.
6.2.A impugnação, devidamente fundamentada, deverá ser realizada
por meio eletrônico no endereço http://progep.furg.br/bin/edital/in-
dex.php, junto ao edital do concurso, no prazo máximo de 2 (dois)
dias contados do primeiro dia subsequente ao da divulgação da ho-
mologação das inscrições, no horário das 9h do primeiro dia às
23h59min do último dia.
6.3.O candidato poderá interpor recurso, dispondo de até 02 (dois)
dias contados do primeiro dia subsequente ao da divulgação do pe-
dido de isenção do pagamento da taxa de inscrição; da homologação
das inscrições; da divulgação sobre o atendimento especial; do ga-
barito preliminar da prova teórica e do resultado de cada fase do
concurso, no horário das 9h do primeiro dia às 23h59min do último
dia.

6.4.O candidato deverá utilizar, exclusivamente, o Sistema Eletrônico
de Interposição de Recurso, no endereço eletrônico http://pro-
gep.furg.br/bin/edital/index.php, junto ao edital do concurso.
6.5.Para o recurso relativo às questões de provas, o candidato deverá
indicar com precisão a questão a ser revisada, fundamentando com
lógica e consistência seus argumentos instruídos com material bi-
bliográfico.
6.6.Recursos inconsistentes serão indeferidos.
6.7.Não será aceito recurso de outra forma que não citada nesse
edital.
6.8.A resposta ao recurso do pedido de isenção do pagamento da taxa
de inscrição será divulgada no endereço eletrônico http://pro-
gep.furg.br/bin/edital/index.php até 31/05/2016. Os demais recursos
serão analisados, e as respectivas decisões serão divulgadas em
http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, a partir do quarto dia útil
contados do prazo final de interposição do recurso.
6.9.Se do julgamento do(s) recurso(s) resultar anulação de ques-
tão(ões), a pontuação correspondente à(s) questão(ões) anulada(s) se-
rá atribuída a todos os candidatos.
6.10.Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de re-
cursos ou recurso referente ao gabarito definitivo. O direito de petição
fica assegurado, sem efeito suspensivo..
6.11.A FURG não se responsabilizará por recurso não recebido por
motivo de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação,
congestionamento nas linhas de comunicação ou outros fatores de
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
7. DA CLASSIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO
7.1. A classificação final dos candidatos obedecerá à ordem decres-
cente da nota final e o quantitativo estabelecido no ANEXO deste
Edital.
7.2. O resultado final do concurso será homologado por Edital pu-
blicado no Diário Oficial da União onde constará a classificação e a
nota final dos candidatos classificados.
8.DISPOSIÇÕES GERAIS
8.1. Todos os horários para esse concurso obedecerão o horário oficial
de Brasília - DF.
8.2. Será excluído do concurso, o candidato que:
a)fizer, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata;
b)agir com incorreção ou descortesia para com qualquer pessoa da
equipe encarregada da aplicação das provas, comissão central ou
candidato participante do processo;
c)for responsável por falsa identificação pessoal;
d)utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos para obter aprovação
própria ou de terceiros, em qualquer fase do concurso público;
e)não entregar o material das provas ao término do tempo destinado
para a sua realização;
f)retirar-se do recinto de prova durante a realização das mesmas, sem
a devida autorização;
g)descumprir as instruções contidas no caderno de questões e cartão
resposta;
h)não atender às determinações regulamentares da PROGEP.
8.3. A aprovação no concurso público assegurará apenas a expectativa
de direito à nomeação, ficando a concretização desse ato condicio-
nada à observância das disposições legais pertinentes, da rigorosa
ordem de classificação, do prazo de validade do concurso.
8.4. A nomeação dos candidatos aprovados dar-se-á no Regime Ju-
rídico dos Servidores Públicos Civis da União, das Autarquias e das
Fundações Públicas (Lei 8.112/1990).
8.5. Ao assumir o cargo, será exigida disponibilidade de horário,
compatível com as necessidades da FURG, sendo observadas as nor-
mas legais referentes à acumulação de cargos e empregos públicos.
8.6. Os documentos referentes aos requisitos para ingresso serão exi-
gidos somente para investidura no cargo.
8.7. Os candidatos nomeados deverão comprovar, quando o cargo
assim o exigir, o registro no Conselho de Classe competente.
8.8. Os diplomas de cursos superiores deverão atender o disposto no
art. 48 da Lei nº 9.394, de 20/12/1996.
8.9. O candidato nomeado será submetido ao exame de saúde ad-
missional que o avalie como apto para o cargo.
8.10. O candidato deverá manter atualizados os dados cadastrais in-
formados na ficha de inscrição, enquanto o concurso público estiver
em validade, sendo de sua responsabilidade os prejuízos decorrentes
da não atualização destas informações.
8.11. A qualquer tempo, poder-se-ão anular a inscrição, as provas, a
nomeação e a posse dos candidatos, desde que verificada a falsidade
em qualquer declaração e/ou qualquer irregularidade nas provas ou
em documentos apresentados.
8.12. O prazo de validade deste concurso público é de 02 (dois) anos,
contados da data da primeira publicação do Edital de Homologação
do Concurso Público no Diário Oficial da União, prorrogável por
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EDITAL Nº 8, DE 12 DE MAIO DE 2016

VALIDADE DE CONCURSOS PÚBLICOS

A Universidade Federal do Rio Grande - FURG torna pública a prorrogação do prazo de validade dos Concursos Públicos, para o cargo de Professor do Magistério Superior, conforme segue:

EDITAL Nº 35 - CONCURSO PÚBLICO, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2013 - DOU 03/01/2014.

UNIDADE ACADÊMICA D I S C I P L I N A / M AT É R I A PRAZO DE VALIDADE
Instituto de Ciências Humanas e da Informação - ICHI Práticas Educativas Escolares e Comunitárias, Educação Patrimonial, Cultura do Campo, Educação Comunitárias,

Fundamentos da pesquisa em Educação.
(Processo nº 23116.007949/2013-82)

22/05/2018

Instituto de Educação - IE Filosofia da Educação, Práticas Educativas Escolares e Comunitárias, Fundamentos e Metodologia da Pesquisa em
Educação e Estágio Supervisionado.
(Processo nº 23116.007203/2013-58)

15/05/2018

EDITAL Nº 36 - CONCURSO PÚBLICO, 20 DE DEZEMBRO DE 2013 - DOU 23/12/2013.

UNIDADE ACADÊMICA D I S C I P L I N A / M AT É R I A PRAZO DE VALIDADE
Instituto de Educação - IE Didática, Metodologias de Ensino e Estágio Supervisionado.

(Processo nº 23116.008005/2013-10)
15/05/2016

RONALDO PICCIONI TEIXEIRA

Pró-Reitor

igual período no interesse da Administração da Universidade.
8.13. Não serão fornecidos informações e documentos pessoais de
candidatos a terceiros, em atenção ao disposto no art. 31 da Lei nº
12.527/2011. 8.14. Não serão fornecidos atestados, cópias de do-
cumentos, certificados ou certidões relativos ao desempenho de can-
didatos reprovados.
8.15. Incorporar-se-ão a este Edital, para todos os efeitos, quaisquer
editais complementares deste concurso que vierem a ser publicados
pela FURG, bem como as disposições e instruções contidas no en-
dereço eletrônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php, na ficha
de inscrição, no caderno de provas, no cartão resposta e demais
expedientes pertinentes.
8.16. É da inteira responsabilidade do candidato acompanhar a pu-
blicação de todos os atos, editais e comunicados referentes a este
Concurso Público no Diário Oficial da União ou no endereço ele-
trônico http://progep.furg.br/bin/edital/index.php.
8.17. A FURG poderá revogar, parcial ou totalmente, este concurso
por conveniência administrativa e deverá anulá-lo, parcial ou to-
talmente, por vício, irregularidade insanável ou ilegalidade.
8.18. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela PROGEP.

RONALDO PICCIONI TEIXEIRA
Pró-Reitor

ANEXO

P R O VA S
ENGENHEIRO / MECÂNICO - PSICÓLOGO / ESCOLAR - TÉC-
NICO DE LABORATÓRIO / AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL - TÉC-
NICO DE LABORATÓRIO / INFORMÁTICA - TÉCNICO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - TÉCNICO DE LABORA-
TÓRIO / ÓTICA - TÉCNICO EM EDIFICAÇÕES - TÉCNICO EM
REFRIGERAÇÃO

1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório, com peso 6 (seis), que
constará de uma prova objetiva, composta de 25 (vinte e cinco)
questões, de conhecimento específico. Cada uma das questões terá
cinco alternativas, das quais apenas uma será correta, e valerá 0,4
(quatro décimos de ponto), totalizando 10 (dez) pontos. Somente será
admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª), o candidato que tiver nota
igual ou superior a 6 (seis) pontos e estando classificado até os 5
(cinco) primeiros candidatos aprovados para cada um dos cargos
listados acima.
Os candidatos não classificados no número máximo acima indicado,
ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente
desclassificados no concurso público. Nenhum dos candidatos em-
patados na última posição de classificação de aprovados será con-
siderado reprovado.
2ª fase - Prova de Títulos: de caráter classificatório, com peso 4
(quatro). A análise será realizada conforme a tabela de pontuação de
títulos, específica de cada cargo.
A nota final do candidato consistirá na média aritmética ponderada
das notas apuradas nas provas, observado arredondamento até a se-
gunda casa decimal.
TÉCNICO DE LABORATÓRIO / BIOLOGIA - TÉCNICO DE LA-
BORATÓRIO / BIOTÉRIO - TÉCNICO DE LABORATÓRIO / BO-
TÂNICA - TÉCNICO DE LABORATÓRIO / ELETRÔNICA
1ª fase - Prova Teórica: de caráter eliminatório - prova teórica, com
peso 4 (quatro), que constará de uma prova objetiva, composta de 25
(vinte e cinco) questões, de conhecimento específico. Cada uma das
questões terá cinco alternativas, das quais apenas uma será correta, e
valerá 0,4 (quatro décimos de ponto), totalizando 10 (dez) pontos.
Somente será admitido, à fase seguinte (da 1ª para a 2ª), o candidato
que tiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos e estando clas-
sificado até os 9 (nove) primeiros candidatos aprovados nos cargos
relacionados acima.

Os candidatos não classificados no número máximo de 9 (nove),

ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente

reprovados no concurso público.

2ª fase - Prova Prática: de caráter eliminatório - prova prática, com

peso 4 (quatro), que constará de teste das habilidades inerentes ao

cargo. Somente será admitido, à fase seguinte (da 2ª para a 3ª), o

candidato que tiver nota igual ou superior a 6 (seis) pontos e estiver

classificado até os 5 (cinco) primeiros candidatos aprovados na prova

teórica nos cargos relacionados acima.

Os candidatos não classificados no número máximo de 5 (cinco),

ainda que tenham atingido nota mínima, estarão automaticamente

reprovados no concurso público.

3ª fase - Prova de Títulos: classificatória - prova de títulos, com peso

2 (dois), a análise será realizada conforme a tabela de pontuação de

títulos, específica para o cargo.

Nenhum dos candidatos empatados na última posição de classificação

de aprovados, em qualquer uma das fases, será considerado repro-

vado.

A nota final do candidato consistirá na média aritmética ponderada

das notas apuradas nas provas, observado arredondamento até a se-

gunda casa decimal.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2016 - UASG 154055

Nº Processo: 23118000150201677 . Objeto: Aquisição de material consumo (água mineral, gás de cozinha e garrafão). Total de Itens Licitados: 00003. Edital: 13/05/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h00.
Endereço: Av. Presidente Dutra, N.2965 - Centro Centro - PORTO VELHO - RO ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154055-05-2-2016. Entrega das Propostas: 31/05/2016 às 15h30. Endereço: Avenida
Tancredo Neves Nº 3454 Setor Institucional - ARIQUEMES - RO

JOEL DA SILVA CERQUEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 12/05/2016) 154055-15254-2016NE800001

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 2/2016 - UASG 154080

Nº Processo: 23129000306201691 . Objeto: Pregão Eletrônico - Aquisição de material hospitalar. Total de Itens Licitados: 00172. Edital: 13/05/2016 de 08h00 às 12h00 e de 14h às 17h59. Endereço: Campus do
Paricarana - Br - 174 - Jardim Floresta Aeroporto - BOA VISTA - RR ou www.comprasgovernamentais.gov.br/edital/154080-05-2-2016. Entrega das Propostas: a partir de 13/05/2016 às 08h00 no site www.com-
prasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 25/05/2016 às 09h30 n site www.com p r a s n e t . g o v. b r.

JOSENILDA MENEZES ALCANTARA
Diretora de Compras

(SIDEC - 12/05/2016) 154080-15277-2016NE800078




